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80 pontos para 3 experiências comprovadas 
60 pontos para 2 experiências comprovadas 
50 pontos para 1 experiência comprovada 
Nota 0 para nenhuma experiência comprovada 

c) Consultor  20% Não serão analisadas as comprovações de profissionais 
que não tenham o mínimo de 15 (quinze) anos de 
experiência geral em consultoria para serviços de 
engenharia. 
Será atribuído 100 Pontos ao profissional com 10 
experiências específicas em auditoria da qualidade e 
controle tecnológico conforme descrito no subitem 
3.1.c do Capítulo II. atuando como Consultor. 
Será considerado um máximo de 10 (dez) experiências. 
Demais Notas: proporcionais ao número de experiências 
comprovadas, ou seja: 
90 pontos para 9 experiências comprovadas 
80 pontos para 8 experiências comprovadas 
70 pontos para 7 experiências comprovadas 
E assim por diante, com nota 0 para nenhuma experiência 
comprovada. 

d) Profissionais de 
nível superior 
 

d1) Profissionais- equipe 
Tipo I 
 

d2) Profissional- equipe 
Tipo III 
 
 

20% 
 
 
 

12% 
 

 
8% 

 
 
 
 

Obrigatoriamente deverão ser apresentados 02 (dois) 
profissionais de nível superior para compor as Equipes (1 
equipes tipo I, 1 equipe tipo III). A ausência da apresentação 
desta composição mínima acarretará Nota  Zero para toda 
esta alínea. 
Não serão analisadas as comprovações de profissionais 
que não tenham experiência geral em serviços de 
engenharia no mínimo de 02 (dois) anos para profissional 
da equipe tipo III; 01 (um) ano para profissional da equipe 
tipo I. 
Para cada uma das alíneas d1) e d2) que dividem a alínea 
d) será atribuída nota conforme o seguinte critério: 
Será atribuído 100 Pontos ao profissional que apresentar 5 
(cinco) experiências específicas em serviços de engenharia 
relativos à fiscalização e/ou controle tecnológico, conforme 
descrito no subitem 
3.3.d do Capítulo II. 
Será considerado um máximo de 5 (cinco) experiências. 
Demais Pontuação: 

90 pontos para 4 experiências comprovadas 
80 pontos para 3 experiências comprovadas 
70 pontos para 2 experiências comprovadas 
50 pontos para 1 experiência comprovada 
0 Ponto para nenhuma experiência comprovada 

e) Cronograma dos 
trabalhos e de 
permanência da 
equipe técnica 
 

 
 
 

15% 

Será atribuída 100 pontos à Licitante que apresentar 
coerência com os prazos de início e conclusão das fases, 
das atividades que as compõem e  distribuição das horas de 
participação de cada categoria profissional e atendimento 
ao Edital, com o maior grau de adequação do cronograma 
de permanência ao cronograma de implantação 
estabelecido pela SABESP, metodologia e programa de 
trabalho proposto, tomando-se em conta a  necessidade 
qualitativa e quantitativa dos profissionais alocados em 
tempo integral e aqueles parcialmente alocados. 
Demais notas de acordo com o grau de adequação e 
coerência com os prazos contratuais e cronogramas, 
conforme acima descrito. 

 
1.4 - Para cálculo das pontuações serão considerados os dígitos até a 2ª (segunda) casa decimal, desprezando-se 

as demais frações. 
 
1.5 - Para efeito de julgamento, as Propostas Técnicas serão classificadas na ordem decrescente da pontuação 

obtida, pela média ponderada adotando-se os seguintes pesos para o total de pontos de cada PT: 
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